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RESUMO 

 

 

Este estudo tem como objetivo demonstrar os conceitos que são necessários para se 
conseguir um planejamento tributário de forma que se possam maximizar os lucros. Muitas 
empresas não têm alcançado seus objetivos por não efetuarem um planejamento tributário 
que visa a melhor forma de tributação para cada tipo de empresa. A finalidade deste 
trabalho é demonstrar de maneira comparativa o regime de tributação com base no Lucro 
Real e no Simples Nacional, obtendo-se a melhor opção para gerar maximização dos lucros. 
O estudo vai demonstrar o quanto o planejamento tributário é importante dentro do contexto 
das empresas, sendo uma ferramenta essencial para que o contribuinte possa efetuar suas 
arrecadações de maneira clara, precisa e econômica. A metodologia utilizada foi a pesquisa 
bibliográfica, na qual foram encontrados autores que deram um embasamento para o 
desenvolvimento e confirmação do estudo. Os resultados obtidos foram aplicados em um 
estudo de caso, no qual foi possível definir o melhor regime de tributação a ser adotado pela 
empresa estudada. 

 

Palavras chave: Contabilidade tributária; lucratividade; lucro real; planejamento 

tributário; simples nacional. 
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INTRODUÇÃO 

 

A pesquisa aqui apresentada tem característica de conceituar a 

contabilidade demonstrando a necessidade da utilização da Contabilidade Tributária 

como ferramenta indispensável dentro do contexto empresarial. 

Destaca-se que a utilização da contabilidade tributária visa subsidiar, através 

de seus planejamentos, a escolha da forma mais vantajosa de tributação a ser 

utilizada pela empresa. 

O problema abordado neste trabalho está diretamente ligado a uma análise 

sobre o modelo de tributação escolhido pelo empreendedor, tendo como base um 

comparativo entre duas formas de tributação igualmente válidas para a sua 

empresa: Simples Nacional e o Lucro Real. Terá ele, tendo optado pelo lucro real, 

feito a melhor escolha para sua empresa? 

A justificativa desta pesquisa se dá na necessidade de demonstrar se a 

escolha realizada se enquadra na melhor forma a ser utilizada pelo empreendedor, 

quando da busca pela maximização dos lucros. 

O objetivo geral aqui demonstrado vai analisar o método de tributação do 

Simples Nacional e do Lucro Real. Os objetivos específicos irão apresentar 

conceitos referentes à contabilidade e sua importância dentro do contexto tributário e 

realizar uma análise de um estudo de caso em uma empresa X que optou pelo Lucro 

Real. 

Dentro dessa pesquisa, a metodologia utilizada foi a bibliográfica, que faz o 

levantamento prévio de autores, com a finalidade de se elaborar um referencial 

teórico do estudo, sendo ainda qualitativa, que busca conceitos e entendimentos 

encontrados em dados, consequentemente explicativa, que levou em conta o 

acompanhamento no ambiente da empresa, e, por fim, se realizou um estudo de 

caso conclusivo sobre o assunto em questão. 

A pesquisa se divide em três capítulos, sendo o primeiro capítulo uma 

contextualização da contabilidade, no segundo capítulo apresentação dos principais 

regimes de tributação utilizados no Brasil e, no terceiro capítulo, pretende-se 

apresentar um estudo de caso que vai demonstrar, através dos dados contábeis 

extraídos da Empresa X, um comparativo entre o Simples Nacional e o Lucro Real, 

quando então, a decisão do empreendedor será julgada, tendo como, base os 

resultados obtidos. 
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1 UMA ANÁLISE SOBRE A CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Este capítulo vai conceituar a contabilidade e a contabilidade tributária de 

forma a analisar suas características, classificações, definições e fundamentações. 

Também serão apresentados neste capítulo conceitos sobre tributos e suas 

classificações. 

 

1.1 Conceito de Contabilidade 

 

A contabilidade continuamente foi atuante na vida e na evolução dos seres 

humanos, se colocando perante todas as necessidades, fossem elas de controle ou 

de avaliação das informações. Segundo, Sá (2009, p. 15): 

 

A contabilidade nasce com as civilizações e nunca vai deixar de 
existir; quem sabe, por isso, seus avanços quase sempre tenham 
coincidido com aqueles que caracterizaram os da oportuna evolução 
do ser humano. 
 

Faz-se necessário apontar os conceitos de contabilidade para dar suporte ao 

presente estudo. Para Costa (2010, p. 11), a contabilidade pode afetar a sociedade 

de um modo geral, como pessoas, empresas, governos, bancos etc. e, por este 

motivo, é considerada uma ciência social. 

Ainda segundo o mesmo autor, a Contabilidade veio com a finalidade de 

organizar as informações e dados do patrimônio, econômica e financeiramente de 

uma organização ou até pessoa física, afetando a sociedade em geral em todos os 

lados. 

Para Franco (s. d., s. p. apud MISSAGIA; VELTER, 2011, p. 02):  

 

Contabilidade é a ciência que estuda e controla o patrimônio das 
entidades, mediantes o registro, a demonstração e a interpretação 
dos fatos nele ocorridos, com o fim de oferecer informações sobre 
sua composição e variação, bem como sobre o resultado econômico 
decorrente da gestão da riqueza patrimonial. 

 

Desta forma, muitos autores tomam como base o Primeiro Congresso 

Brasileiro de Contabilidade, onde denomina que a “Contabilidade é a ciência que 

estuda e pratica as funções de orientação, controle e registro relativo aos atos e 
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fatos da administração econômica.” (D’AURIA, 1957, p. 69 apud FABRETTI 2009, p. 

06). Perante tais conceitos sempre existe o objeto patrimônio como estudo desta 

ciência, que sempre irá evoluir com a sociedade e a economia. 

A contabilidade que existe desde a evolução dos seres humanos, e que 

nasceu com as civilizações, é uma ciência que estuda e controla o patrimônio. Com 

isso, objetiva oferecer informações sobre a composição e variação da riqueza 

patrimonial.A seguir será evidenciada as divisões da contabilidade. 

 

1.2 Divisões da Contabilidade 

 

A contabilidade é uma ciência que estuda as variações e mutações do 

patrimônio das entidades, ela possui diversos ramos de estudos que servem como 

ferramentas para a tomada de decisão, pode-se citar: Contabilidade Tributária, 

Contabilidade Gerencial, Contabilidade Financeira, dentre outras. Iudícibus (2002, 

p.34), explica que a contabilidade na qualidade de procedimentos é idealizada para 

capturar, armazenar, interpretar e resumir os acontecimentos que comprometem as 

ocorrências patrimoniais. Com isso, no próximo item falaremos a respeito da 

Contabilidade Tributária. 

 

1.3 Contabilidade Tributária 

 

Da Contabilidade surgiram suas divisões, onde são feitos estudos, registros 

e controles mais específicos. Uma delas é a Contabilidade Tributária. Segundo 

Fabretti (2009, p. 05)  

 

se define sendo um ramo da contabilidade com a finalidade de 
utilizar desenvolvendo na prática as denominações, normas, 
princípios da contabilidade e também das leis tributárias de forma 
que andem coerentes umas com as outras e corretamente. 

 

Para Pohlmann (2012, p. 14): 

 

A contabilidade tributária é a disciplina ou o ramo da contabilidade 
que se dedica aos estudos dos princípios, conceitos, técnicas e 
procedimentos aplicáveis à apuração dos tributos devidos pelas 
empresas e entidades em geral, à busca e análise de alternativas 
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para a diminuição da carga tributária e ao cumprimento das 
obrigações acessórias estabelecidas pelo Fisco.  

 

Segundo Oliveira (2003, p.34), a contabilidade tributária é responsável pelo 

gerenciamento dos tributos de uma empresa de forma a evitar que sanções fiscais e 

legais alcancem a entidade. 

Diante destes conceitos existe sempre a legislação citada que, conforme o 

CTN (Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66) em seu art. 96 afirma: 

 

A expressão legislação tributária compreende as leis, os tratados e 
convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e 
relações jurídicas a eles pertinentes. 

 

Cabe ressaltar que é comum a legislação tributária exigir informações em 

formatos adaptados aos interesses dos órgãos fiscalizadores, as quais, pouco tem 

em consonância com as buscadas pelos demais usuários dos resultados contábeis 

da empresa. Sob esta ótica, por exemplo, uma informação que já seria suficiente 

para um órgão fiscalizador do imposto de renda, o lucro auferido em determinado 

período, pode não ser para um investidor, que desejaria saber também a origem de 

tal resultado: venda de um ativo; ganho de capital; perdão de uma dívida... 

Neste sentido, Fabretti (2001, p. 27 apud FRAGA, 2012, p. 05) afirma que: 

“A legislação tributária frequentemente atropela os dados de origem econômica 

para, por imposição legal, adaptá-los as suas exigências e dar-lhes outro valor que 

nada tem a ver com o resultado contábil”. 

Com o advento da Lei nº 11.368/07, buscou-se segregar a legislação 

tributária da legislação societária, e nesse sentido:  

 

Diante dessa realidade, e buscando uma forma alternativa para 
preservar o interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de 
qualidade da informação a ser disponibilizada para os demais 
usuários, a Lei nº 11.638/07 possibilita que as companhias adotem 
em sua escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária 
ou especial, desde que efetuem, quando houver divergências, 
ajustes nesta escrituração, por meio de lançamentos 
complementares, para produzir demonstrações contábeis em 
consonância com os princípios fundamentais de contabilidade. 
(BRAGA; ALMEIDA, 2008, p. 41 apud FRAGA, 2012, p. 05) 
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Diante da legislação tributária é necessário que o empresário e o contador 

obtenham informações sobre as tributações adequadas a cada empresa. A seguir 

destacaremos os conceitos e classificações de tributos no Brasil. 

 

1.4Conceito e Classificação de Tributos 

 

O conceito de tributo pode ser dado através da transcrição do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº. 5.172/66): 

 

Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 

 

Sousa (1981, p.161 apud SOARES, 2008, p.44) aborda seu conceito geral 

de tributo como sendo: "a receita derivada que o Estado arrecada mediante o 

emprego da sua soberania, nos termos fixados em lei, sem contraprestação 

diretamente equivalente, e cujo produto se destina ao custeio das atividades 

próprias do Estado". 

Cabe ressaltar que, dentro do conceito de tributo, a sua finalidade não está 

incluída, ou seja, para que a mesma seja cobrada, é só se encaixar no artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, sendo que este fato não impede a finalidade de ter 

relevância na analise dos tributos e de sua cobrança. (HACK, 2008, p. 17). 

Os elementos fundamentais do tributo são: fato gerador, contribuinte ou 

responsável e base de cálculo. Dos quais o CTN os definem nos artigos114, 115 e 

121. 

 

Art. 114 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida 
em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. 
Art. 115 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a 
abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada 
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação 
que constitua o respectivo fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua 
obrigação decorra de disposição expressa de lei. 
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Porém, os tributos possuem subclassificações decorrentes do fato gerador, 

sendo divididas em impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 

sociais, contribuição para iluminação publica e também sobre empréstimos 

compulsórios, conforme a figura 01 que se segue: 

 

FIGURA 01: Tipos de Tributos 

 

 

Fonte: Soares (2008, p. 45) 

 

Perante estas divisões, a Constituição Federal (art. 145) e o CTN (art. 5º) 

relacionam como tributos: impostos, taxas e contribuições de melhoria; além, em 

disposições subsequentes, ambos se referem aos empréstimos compulsórios e às 

contribuições parafiscais (ou especiais), incluindo-os, pois, no sistema tributário e 

sujeitando-os às regras de tributação. A seguir seguem os conceitos específicos de 

cada tipo de tributo. 

 

1.4.1Impostos  

 

São contribuições arrecadadas em consequência da ocorrência de uma 

ocasião instituída em lei. 

 

Art. 145, I, CF; art.16, CTN:É a espécie tributária cujo fato gerador é 
uma situação independente de qualquer atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte Trata-se de tributo não vinculado à atividade 
estatal. 
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Segundo Harada (1998, p. 57), imposto é um tributo que independe da 

relação do Estado com o contribuinte, é calculado sobre a parte da receita e 

observado o limite de arrecadação do mesmo. Quando se faz o recolhimento do 

imposto, não há por parte do Estado a obrigatoriedade de oferecer ao contribuinte 

alguma vantagem. 

Destaca-se a seguir as taxas que são classificadas como contribuições 

vinculadas. 

 

1.4.2 Taxas 

 

São contribuições atreladas pelo uso eficaz ou potencialidade de algum 

serviço público, e relacionado ao poder de polícia da administração. 

 

Art. 145, II, CF; art. 77, CTN. É tributo que tem como fato gerador o 
exercício regular do poder de policia ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico e divisível prestado ao 
contribuinte ou posto à sua disposição.  

 

Segundo Oliveira et al (2006, p. 24) as taxas, “estão vinculadas à utilização 

efetiva ou potencial por parte do contribuinte, de serviços públicos específicos e 

divisíveis.”  

No próximo item destacaremos o tributo vinculado de contribuição de 

melhoria. 

 

1.4.3 Contribuição de Melhoria  

 

Contribuição atrelada por lei que visa a execução de uma obra pública que 

traz com isso alguns benefícios ao contribuinte. 

 

Art. 145, III, CF; art. 81, CTN. É espécie tributária que objetiva a 
recuperação da valorização de uma imóvel que ocorrera por força de 
obra publica, motivo pelo qual essa espécie de tributo também é 
classificada como tributo vinculado.  

  

Conforme Tavares (2005, p.67), através do tributo ocorre um aumento no 

valor do imóvel, devido a realização de uma obra pelo poder público, o mesmo só 
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deverá ser cobrado se houver de fato um benefício para o contribuinte, como a 

valorização do imóvel. Destaca-se a seguir o empréstimo compulsório que objetiva 

fazer a frente às despesas adicionais imprevistas. 

 

1.4.4 Empréstimo Compulsório  

 

“Empréstimo” do contribuinte que é efetuado em dinheiro, com resgate, com 

prazo determinado conforme a lei. 

 

Art.148, CF. Trata-se de espécie tributária a qual objetiva fazer frente 
às despesas adicionais imprevistas. Tem como característica 
principal o fato de o valor arrecadado ser devolvido ao final do 
período determinado, assinalado em lei.  

 

Para Tavares (2005, p. 34), esse deve ser cobrado somente em casos 

excepcionais para cobrir despesas de ordem de recuperação ou ainda reconstrução 

do que foi perdido ou destruído. 

Neste próximo item destacamos as contribuições especiais, que são tributos 

destinados a certas áreas de interesse ao setor público. 

 

1.4.5 Contribuições Especiais 

 

As contribuições especiais são tributos com destinação para certas áreas de 

interesse ao setor público, tais como saúde, educação, cultura, previdência social, 

assistência social. Segundo Favoretto et al(2011, p. 703), 

 

São tributos voltados a custear despesas específicas que devem ser 
realizadas pelo ente tributante. Têm natureza de impostos ou de 
taxas, tendo finalidade de custeio específico, onde os valores 
arrecadados devem ser utilizados apenas para ela.  

 

De acordo com Oliveira (2005, p.53), esse tributo foi estabelecido para 

ajudar financeiramente os órgãos de classe, como sindicatos ou até mesmo 

conselhos que determinam áreas profissionais. 

Destaca-se as contribuições das categorias profissionais como OAB (Ordem 

dos Advogados do Brasil) ou CRC (Conselho Regional de Contabilidade) que pagam 

anuidades em benefício das entidades. 
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Na sequência, no quadro 1, uma síntese dos tipos ou espécies de tributos: 

 

QUADRO 1 – Espécies de Tributos 

 

Taxas 

 

Impostos 

 

Contribuições de Melhoria 

 

Empréstimos Compulsórios 

 

Contribuições Para fiscais 

 

Fonte: Adaptado de Guia Tributário (2014,s.p.). 

 

Dentro dos tributos já mencionados, podemos destacar ainda a Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) e a Contribuição sobre a Iluminação 

Pública (CIP). 

Segundo a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 

 

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
(CIDE), e dá outras providências.  

 

A CIDE é incidente sobre a importação e a comercialização da gasolina e do 

óleo diesel e seus derivados como querosene de aviação e outros óleos 

combustíveis, inclusive os que são derivados de gás natural e álcool etílico 

combustível. (Lei nº 10.336) 

Quando se fala em intervenção esse termo significa em suma, corrigir 

fatores do mercado, ou seja, eventuais falhas, sejam elas diretamente ou por 

indução, ressalta-se que a intervenção ocorre positivamente buscando concretizar 

os objetivos da constituição. (GRECO, 2000,p. 75). 
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Segundo Greco (2000, p. 76), 

 

A intervenção supõe a ideia de provimento pontual, circunscrito a 
uma determinada área, setor, segmento da atividade econômica que 
apresentem características que a justifiquem. Um dos parâmetros da 
instituição de uma CIDE é a definição de uma parcela do domínio 
econômico, que atuará como critério de circunscrição da sua 
aplicação, inclusive no que se refere aos respectivos contribuintes. 
Contribuição de intervenção que atinja universo que abrange todos, 
independente do setor em que atuem, até poderá ser contribuição, 
mas certamente não será mais de “intervenção”. 

 

A seguir destaca-se a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública, CIP, que é uma forma de tributo que atua sobre a prestação de iluminação 

pública do município. 

Segundo o art. 149-A, da Constituição Federal, 

 
Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 
Parágrafo único. “É facultada a cobrança da contribuição a que se 
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica”. 

 

Cabe-se ressaltar que a iluminação Pública é considerada totalmente como 

um ato constitucional, sendo que sua cobrança é totalmente amparada por lei. 

Assim, tendo conhecimento da contabilidade tributária, e dos tipos de 

tributação no Brasil, podemos formular um planejamento tributário, objetivando 

atingir a diminuição da carga tributária dentro do que se permite a lei. Esse é o tema 

a ser desenvolvido no segundo capítulo desta pesquisa, contextualizar o 

Planejamento Tributário e destacar quais são os regimes de tributação adotados no 

Brasil. 
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2 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

No segundo capítulo destaca-se a importância do planejamento tributário 

como ferramenta na tomada de decisão nas entidades, destacando os principais 

regimes tributários utilizados no Brasil. 

 

2.1Contextualizando Planejamento Tributário 

 

O objetivo principal do planejamento tributário é buscar a economia de 

tributos, ou seja, tentar encontrar alternativas viáveis que possam reduzir de forma 

legal e amparada por lei o pagamento dos mesmos. (TAVARES, 2005, p.67), 

O planejamento tributário é uma das funções da contabilidade tributária que 

tem por característica peculiar, estudar de forma minuciosa todos os tributos que 

incidem nas operações das empresas. (OLIVEIRA, 2003, p.34). 

Segundo Fabretti (2009, p. 8), 

 
Os estudos realizados de caráter administrativos que são efetuados 
de maneira preventiva pesquisam efeitos jurídicos e econômicos 
menos onerosos para as entidades, esses estudos podem ser 
denominados de maneira geral Planejamento Tributário. 

 

O planejamento tributário é uma maneira lícita de redução da carga fiscal, 

exigindo alto conhecimento técnico dos responsáveis pelo mesmo. Ou seja, é um 

estudo prévio dos fatos administrativos que tem por objetivo buscar formas legais 

para contribuições menores. (OLIVEIRA, 2006, p. 38). 

A origem do Planejamento Fiscal ou Tributário advém de estabelecer nas 

empresas e organizações base para se preparar, perante a colocação de 

mecanismos e medidas jurídicas suficientes para dificultar a finalização da tese de 

incidência tributária ou, então, de agir com que sua forma ocorra conforme ou no 

tempo que lhe sejam mais favoráveis. Aborda-se, desta forma, de uma ação técnico-

funcional, adotado na natureza dos negócios, que visa excluir, reduzir ou adiar os 

respectivos encargos tributários. (BORGES, 2000, p. 55 apud CHIEREGATO et 

al,2006, p.39). 

Dentro do planejamento existem meios que são utilizados para alcançar 

estes objetivos, chamado de elisão fiscal e sonegação fiscal. A Elisão Fiscal é uma 
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maneira lícita de eliminar, reduzir ou retardar a ocorrência do fato gerador. Já a 

Evasão Fiscal é atitude totalmente voluntária e com intenção através de meios 

ilícitos, eliminar ou diminuir o pagamento dos impostos devidos, realizado após a 

ocorrência do fato gerador. (TAVARES, 2005, p.67), 

Moreira (2008, s.p., apud SOARES, 2008, p. 127), traz em seu artigo a 

conceituação emitida pelo International Burreauof Fiscal Documentation (IBFB), com 

a seguinte tradução: 

 

Elisão fiscal. Este termo é utilizado para denotar a redução dos 
encargos tributários por meios legais. Frequentemente é usado em 
sentido pejorativo, como quando é utilizado para descrever a 
economia de impostos atingida através de arranjos artificiais dos 
negócios pessoais ou empresariais, aproveitando-se128 da 
existência de lacunas, anomalias ou outras deficiências no direito 
tributário. […]. Em contraste com a elisão, a evasão fiscal é a 
diminuição de impostos obtida por meios ilícitos. Evasão Fiscal. Este 
termo é aplicado para a economia de impostos atingida por meios 
ilegais, incluindo-se nestes a omissão da renda tributável ou de 
transações realizadas das declarações de tributos, ou a redução da 
quantia devida por meios fraudulentos. 

 

Neste sentido Amaral (2002, p.49) discorre da seguinte maneira:  

 

A elisão fiscal é um conjunto de procedimentos previstos em lei ou 
não vedados por ela que visam diminuir o pagamento de tributos. O 
contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio da maneira que 
melhor lhe pareça, procurando a diminuição dos custos de seu 
empreendimento, inclusive dos impostos. Se a forma celebrada é 
jurídica e lícita, a fazenda pública deve respeitá-la. 

 

A elisão fiscal tem características únicas, por se tratar de processos, que 

surgem da criatividade dos chamados planejadores tributários, os mesmos utilizam-

se de meios legais que são permitidos ou não proibidos por normas especificas, o 

que se pretende é a efetiva negociação com o menor ônus possível. (FABRETTI, 

2005, p. 153). 

Já a evasão fiscal, busca utilizar procedimentos que inflijam de forma direta 

à lei ou a impessoalidade fiscal com o objetivo de diminuir a tributação. (NOGUEIRA, 

1990, p.201). 

Para Leão (1997, p. 78), 
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Desde o momento em que foi criado o imposto traz uma antipatia aos 
contribuintes, pois os mesmos tem que dar uma parcela do seu 
patrimônio financeiro para o Estado sendo que em geral não sabem 
como será aplicado o recurso. 

 

A evasão acontece quando o “contribuinte” deixa de pagar ao Fisco apenas 

uma parcela a título de imposto, considerando a mesma por força da determinação 

legal da lei. (NOGUEIRA, 2005, p. 201). 

Destaca-se segundo os autores acima citados que a evasão fiscal tem a 

finalidade de sonegação de uma obrigação que já é existente para o fisco. 

Por meio de um planejamento tributário consegue-se atingir a diminuição da 

carga tributária dentro do que se permite a lei. Caso o planejamento busque a 

sonegação poderá reduzir as cargas tributárias de maneira ilícita classificando como 

crime de sonegação fiscal (Lei nº 8.137/90). Assim, destaca-se a seguir os regimes 

de tributação no Brasil. 

 

2.2 Os Regimes de Tributação no Brasil 

 

No Brasil existem vários tipos de regime de tributação. São eles: Simples 

Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real existindo ainda o Lucro Arbitrado. Cabe ao 

empresário ou o profissional contábil estudar qual o regime é mais adequado para a 

empresa em questão. A seguir será abordado mais sobre cada um especificamente. 

 

2.2.1 Simples Nacional 

 

Conforme BRASIL (2012, s.p.) 

 
O Simples Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, 
cobrança e fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

 

Segundo Young (2008, p. 15) “neste regime não são computadas as 

despesas, sendo o Simples Nacional calculado sobre o faturamento mensal, 

levando-se em consideração a receita bruta acumulada dos doze últimos meses.” 

Assim, podemos considerar que no Simples, como muitos chamam, quanto maior o 
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seu faturamento, maior será sua tributação conforme as tabelas de referência. Ou 

seja, a alíquota será utilizada de acordo com o total da receita bruta anual da 

empresa.  

Para se enquadrar no Simples Nacional torna-se necessário ser uma 

microempresa ou de empresa de pequeno porte; cumprir os requisitos que constam 

na legislação; e formalizar a opção pelo Simples Nacional. (BRASIL, 2006, s. p.). 

Segundo BRASIL (2012, s.p.) 

 

A partir de janeiro de 2012 consideram-se ME, para efeito do Simples 
Nacional, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário que aufiram, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).Considera-se EPP, 
para efeito do Simples Nacional, a sociedade empresária, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada 
e o empresário que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

 

A dispensa do pagamento das contribuições instituídas pela União 

(destinadas ao SESC, SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE e congêneres), do salário-

educação e da Contribuição Sindical Patronal surge como benefícios para as 

pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional. Entretanto, os incentivos fiscais 

passam a ser proibidos. (YOUNG, 2008, p. 18) 

A seguir destaca-se o Lucro Presumido que tem a finalidade de facilitar o 

pagamento do imposto de renda. 

 

2.2.2 Lucro Presumido 

 

Lucro presumido ou estimado, segundo Fabretti (2009, p.219): 

 

[...] é um conceito tributário. Tem a finalidade de facilitar o 
pagamento do IR, sem ter que recorrer ã complexa apuração do 
lucro real que pressupõe contabilidade eficaz, ou seja, capaz de 
apurar o resultado antes do último dia útil do mês subsequente ao 
encerramento do trimestre. Após saber o conceito do Lucro 
presumido é importante também saber quais as pessoas jurídicas 
que podem optar por esse regime? Podem optar pelo regime do lucro 
presumido as pessoas jurídicas que tenham receita bruta total igual 
ou inferior a R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), no 
ano calendário anterior, ou a R$6.500.000,00 (seis milhões e 
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quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses em 
atividade no ano-calendário anterior, e que estejam obrigadas à 
tributação pelo lucro real em função da atividade exercida ou da sua 
constituição societária ou natureza jurídica. (RECEITA, 2014, s. p.)  

 

Perante isto, Jardim (apud YOUNG, 2008, p. 18) expõe que o Lucro 

Presumido é uma: 

 

Modalidade de determinação do imposto sobre a renda, susceptível 
de opção por parte de pessoas jurídicas num dado patamar de 
receita anual e que não estejam obrigadas a apurá-lo por meio do 
lucro real. Trata-se de formula mais singela de mensuração do 
imposto, se comparada com as exigências relacionadas com o lucro 
real. 

 

Assim, um ponto positivo deste regime tributário seria uma menor tributação, 

porém os erros, por menores que sejam, podem ser prejudicais no momento em que 

é calculado o lucro isento a ser distribuído. (YOUNG. 2008, p. 18) 

Neste item a seguir destacaremos o lucro real que será procedido de 

apuração do lucro líquido a cada período de apuração. 

 

2.2.3 Lucro Real 

 

Conforme o art. 247 do RIR/1999, lucro real é: 

 

Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por 
este Decreto (Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 6º) 

 

O recolhimento do IR devido é trimestral por definição (RIR/99, art. 220), 

mas as pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real, e apenas estas, podem 

trabalhar com o Balanço Anual, sendo que para isto devem realizar, mensalmente, o 

recolhimento por estimativa (RIR/99, art. 221). Segue abaixo,na figura 02, uma 

ilustração da forma de apuração. 
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FIGURA 02: Lucro Real: Trimestral ou Anual 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Flores (s.d., p. 69) 

 

 

A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto anualmente deve 

apurá-lo em 31/12 de cada ano-calendário e fazer antecipações mensais, optando 

pelo pagamento por estimativa com base na Receita Bruta e Adições (RIR/99, art. 

221) ou no Balanço de Redução/Suspensão (RIR/99, art. 230). Através do Balanço 

de suspensão/redução, o Lucro Real será apurado (com base nas regras da 

legislação fiscal) e recolhido mensalmente. O Lucro Real auferido no período deve 

ser demonstrado através de balanço ou balancete de verificação. 

Agora, caso a pessoa jurídica optar pelo pagamento do imposto 

trimestralmente deverá apurar em períodos encerrados em 31 de março, 30 de 

junho, 30 de setembro e 31 de dezembro. (CHIEREGATO, et al, 2006, p.190-191) 

Segundo Chieregato, et al(2006, p. 179), 

 
Contabilmente falando, pode-se concluir que lucro real é aquele 
realmente apurado pela contabilidade, com base na completa 
escrituração contábil fiscal, com a estrita e rigorosa observância dos 
princípios fundamentais de contabilidade e demais normas fiscais e 
comerciais.  

 

Trimestral 

(RIR99,art. 220) 

 

Anual 

(RIR99, art.221) 

Estimativo 

(RIR99,art.222) 

Suspensão ou 

Redução 

(RIR99,art.230) 
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Dados os conceitos sobre Lucro Real, estão obrigadas ao regime de 

tributação com base no lucro real, em cada ano-calendário, as pessoas jurídicas: 

 

a) cuja receita total, ou seja, o somatório da receita bruto mensal, das 
demais receitas e ganho de capital, dos ganhos líquidos obtidos em 
operações realizadas nos mercados de renda variável e dos 
rendimentos nominais produzidos por aplicações financeiras de 
renda fixa, da parcela das receitas auferidas nas exportações às 
pessoas vinculadas ou aos países com tributação favorecida que 
exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma 
da IN SRF nº 38, de 1997, no ano-calendário anterior, seja superior 
ao limite de R$24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), ou de 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) multiplicado pelo número de 
meses do período, quando inferior a doze meses;  
b) cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de 
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 
previdência privada aberta; 
c) que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundo do 
exterior;  
d) que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios 
fiscais relativos à isenção ou redução do imposto;  
e) que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento 
mensal do imposto de renda, determinado sobre a base de cálculo 
estimada, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de1996;  
f) que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de 
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 
prazo ou de prestação de serviços (factoring).(RECEITA 2014). 
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Quadro 02: Comparativo das Formas de Tributação 

 

 

Fonte: Adaptado de PLUSCONTABIL (2014, s.p.). 

 

A tabela acima compara as formas de tributação, destacando o Simples 

Nacional, Lucro Presumido e o Lucro Real, ainda ressaltando o faturamento, cálculo 

de impostos, vantagens e desvantagens que cada tipo de tributação oferece. 

No próximo item será feita uma abordagem ao Lucro Arbitrado, que é uma 

forma de tributação que se torna aplicável quando não há o cumprimento das 

obrigações fiscais. 

 

2.2.4 Lucro Arbitrado 

 

É uma forma de apuramento da base de cálculo do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social, empregada pela autoridade tributária à pessoa jurídica. Quando 

a pessoa jurídica não cumprir as obrigações, torna-se aplicável pela autoridade 

tributária, a determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso. (FABRETTI, 

2003, p. 117). 

De acordo com Machado (2003, p. 39): 

 

Não sendo conhecida a receita bruta, a autoridade poderá arbitrar o 
lucro com base no valor do ativo, do capital social, do patrimônio 
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líquido, da folha de pagamento dos empregados, das compras, do 
aluguel das instalações ou do lucro auferido pelo contribuinte em 
períodos anteriores. 

 

A seguir demonstra-se na figura como o imposto pago será definido: 

 

FIGURA 03: Apuração e Declaração do Lucro Arbitrado 

 

 

Fonte:Slideplayer (2014, s.p.) 

 

O quadro acima destaca que as empresas que tiverem seus lucros 

arbitrados, podem optar pelo lucro presumido, ressaltando que desde que as 

mesmas não estejam obrigadas a apuração do lucro real, fica ainda assegurado à 

empresa recolher a tributação de acordo com o trimestre que não foram submetidos 

ao arbitramento desde que mantenha suas escriturações contábeis de maneira 

completa e regular, o quadro exposto ainda demonstra o prazo para que as mesmas 

façam o recolhimento e declaração. 

Destaca-se neste capítulo o planejamento tributário, que segundo os autores 

apresentados, é uma maneira lícita da redução da carga fiscal, sendo efetuada por 

pessoas com grande conhecimento técnico das leis em vigor, a mesma tem objetivo 

pleno de reduzir a carga tributária das empresas de maneira eficaz e dentro do que 

a lei em vigor permite. 
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Ressalta-se dentro desse contexto, a elisão fiscal, que é um processo que 

tem como finalidade planejar a tributação visando o pagamento do menor ônus 

possível dentro dos parâmetros da lei e consequentemente favorecendo uma maior 

lucratividade para a empresa. Já a evasão fiscal tem a finalidade de sonegação de 

uma obrigação que já é existente para o fisco. 

Com base nos autores pesquisados e de forma a se resumir os tipos de 

regimes tributários, registra-se que no Brasil encontramos os principais regimes de 

tributação tais como: Simples Nacional que é um regime de característica de 

compartilhamento de arrecadações, ou seja, há cobrança e fiscalização dos tributos 

que são das microempresas e empresas de pequeno porte; Lucro Presumido, essa 

forma de tributação tem característica de facilitar o pagamento do imposto de renda, 

sem haver necessidade da apuração do lucro real, para tal é necessário que a 

contabilidade trabalhe de forma eficaz para gerar os resultados antes do último dia 

do mês subsequente ao encerramento do trimestre; e Lucro Real: essa forma de 

tributação é apurada sobre a completa escrituração contábil fiscal, observando de 

forma criteriosa os princípios da contabilidade e as respectivas normas, tanto fiscais 

quanto comerciais. Além, é claro do lucro arbitrado que é quando a pessoa jurídica 

deixa de cumprir suas obrigações tributárias, tornando-se então necessário pela 

autoridade tributária à determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso. 

No próximo capítulo será realizado um estudo de caso na empresa X, com a 

finalidade de trazer na prática uma análise sobre o modelo de tributação utilizado e 

compará-lo ao Simples Nacional. 
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3 ANÁLISE SOBRE O MODELO DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO 
LUCRO REAL: ESTUDO DE CASO DA EMPRESA X 

  

  

 Este estudo será realizado a fim de analisar como a empresa X faz a 

tributação de seus impostos seguindo o modelo de tributação sobre o lucro real, 

fazendo um comparativo com a forma de tributação sobre o Simples Nacional. 

 

3.1 Ambiente de Estudo 

 

A empresa X1 denominada, está localizada em São João Del Rei MG e teve 

início em julho de 2008, tendo como atividade principal a revenda de cigarros em 

sua cidade sede e nas regiões circunvizinhas.  

A empresa citada é uma microempresa, que é optante pela forma de 

tributação Lucro Real, faz o recolhimento de seus tributos de forma anual conforme 

será demonstrado na pesquisa. 

Verifica-se que a organização planeja e controla todas as atividades da 

empresa, a fim de conseguir agregar mais lucratividade em seu contexto 

operacional. 

Com intuito de melhorar seu desempenho no contexto em que esta inserida, 

busca um melhor entendimento das formas de tributação no Simples Nacional e no 

Lucro Real. 

 

3.2 Metodologia 

 

Destaca-se que a metodologia deste capítulo será dividida em algumas 

partes. 

Buscando o fundamento da pesquisa, são necessários levantamentos 

bibliográficos com vários autores a respeito do assunto abordado. 

Conforme destaca Marconi (2001, p. 45), toda pesquisa de caráter 

bibliográfico tem como finalidade ajudar o pesquisador, ou seja, dar embasamento 

para a pesquisa científica, a mesma é feita através de levantamentos de toda 

bibliografia já publicada sobre o assusto, podendo ser encontrada em livros, revistas, 

                                                           
1
  A empresa localiza-se em São João Del Rei – MG e teve sua abertura em 2008, é optante pela 

forma de tributação sobre o Lucro Real. 
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publicações avulsas e impressas escritas. 

O estudo aqui tratado tem caráter qualitativo, pois exige que o pesquisador 

tenha conceitos, formule ideias e padrões de dados através de acompanhamento no 

ambiente de estudo. 

Segundo Gil (2008,p.36) na pesquisa qualitativa, o pesquisador desenvolve 

conceitos, ideias e entendimentos a partir de padrões encontrados nos dados, ao 

invés de coletar dados para comprovar teorias, hipóteses e modelos pré-concebidos. 

É explicativa, onde foi feito todo acompanhamento no ambiente da empresa, 

o que proporcionou uma averiguação mais ampla e objetiva do planejamento e 

controle dos processos da empresa. 

Segundo Goldemberg (2000, p. 98), 

 

A investigação explicativa tem como principal objetivo tornar algo 
inteligível, justificar-lhe os motivos. Visa, portanto, esclarecer quais 
fatores contribui de alguma forma, para a ocorrência de determinado 
fenômeno. Por exemplo: as raízes do sucesso de determinado 
empreendimento. Pressupõe pesquisa descritiva como base para 
suas explicações. 

 

Este trabalho foi realizado através de pesquisa documental, utilizando dados 

da contabilidade tributária da organização, direcionando todos os levantamentos em 

cima dos tributos federais para se demonstrar a forma mais vantajosa de tributação 

para Empresa X. 

No próximo item será analisado o levantamento de dados que ocorreu na 

Empresa X. 

 

3.3 Levantamentos dos Dados da Empresa X pelo Lucro Real 

 

Destaca-se a seguir o quadro de apuração do PIS pela forma de tributação 

Lucro Real. 

 

QUADRO 03: Apuração do PIS pelo Lucro Real 

 

VENDAS TOTAIS 700.000,00 

Vendas Tributadas 700.000,00 
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COMPRAS TOTAIS 636.000,00 

Compras Tributadas 636.000,00 

  

Base de cálculo do débito 700.000,00 

Alíquotas 1,65% 

Débito 11.550,00 

  

Base de cálculo do crédito 636.000,00 

Alíquotas 1,65% 

Crédito 10.494,00 

PIS A PAGAR 1.056,00 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

As observações demonstradas no quadro acima que ocorreram dentro do 

prazo de um ano, onde as vendas foram de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). 

Destaca-se que nesse montante as vendas foram tributadas conforme a alíquota de 

1,65% de PIS incidentes sobre o Lucro Real dando um débito de R$ 11.550,00 

(Onze mil quinhentos e cinquenta reais). As compras decorrentes do ano foram 

iguais a R$ 636.000,00 (Seiscentos e trinta e seis mil reais), à alíquota de 1,65%, 

gerando um crédito de R$ 10.494,00 (Dez mil quatrocentos e noventa e quatro 

reais). Fazendo a redução de débitos menos créditos encontra-se um valor de PIS a 

PAGAR no valor de R$ 1.056,00 (Hum mil e cinquenta e seis reais). 

A seguir quadro de apuração de COFINS pelo Lucro Real. 

 

QUADRO 04: Apuração de COFINS pelo Lucro Real. 

 

VENDAS TOTAIS 700.000,00 

Vendas Tributadas 700.000,00 

  

COMPRAS TOTAIS 636.000,00 

Compras Tributadas 636.000,00 

  

Base de cálculo do débito 700.000,00 

Alíquotas 7,60% 
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Débito 53.200,00 

  

Base de cálculo do crédito 636.000,00 

Alíquotas 7,60% 

Crédito 48.336,00 

COFINS A PAGAR 4.864,00 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

As observações demonstradas no quadro acima que ocorreram dentro do 

prazo de um ano, onde as vendas foram de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). 

Destaca-se que nesse montante as vendas foram tributadas conforme a alíquota de 

7,60% de COFINS incidentes sobre o Lucro Real, dando um débito de R$ 53.200,00 

(Cinquenta e três mil e duzentos reais). As compras decorrentes do ano foram iguais 

a R$ 636.000,00 (Seiscentos e trinta e seis mil reais), à alíquota de 7,60%, gerando 

um crédito de R$ 48.336,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais). 

Fazendo a redução de débitos menos créditos encontra-se um valor de COFINS a 

PAGAR no valor de R$ 4.864,00 (Quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 

No próximo quadro destaca-se a apuração do ICMS pelo Lucro Real. 

 

QUADRO 05: Apuração do ICMS Lucro Real 

 

VENDAS TOTAIS 700.000,00 

Vendas Tributadas 700.000,00 

  

COMPRAS TOTAIS 636.000,00 

Compras Tributadas no Estado 500.000,00 

Compras Tributadas de Outros 

Estados 

136.000,00 

  

Base de cálculos de débito 700.000,00 

Alíquota 17,00% 

Débito 119.000,00 

  

Compras Tributadas Internas 500.000,00 
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Alíquotas 18,00% 

Crédito 90.000,00 

Compras Tributadas de Outros 

Estados 

136.000,00 

Alíquotas 12% 

Crédito 16.320,00 

Total de Crédito 106.320,00 

  

ICMS a PAGAR 12.680,00 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

As observações demonstradas no quadro acima que ocorreram dentro do 

prazo de um ano, onde as vendas foram de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). 

Destaca-se que nesse montante as vendas foram tributadas conforme a alíquota de 

17,00% de ICMS incidentes sobre o Lucro Real, dando um débito de R$ 119.000,00 

(Cento e dezenove mil reais). As compras decorrentes do ano foram iguais a 

R$636.000,00 (Seiscentos e trinta e seis mil reais), sendo R$ 500.00,00 (quinhentos 

mil reais) relativas a compras internas à alíquota de 18,00%, gerando um crédito de 

R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) e R$ 136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais) 

relativas a compras em outro Estado à alíquota de 12,00%, gerando um crédito de 

R$ 16.320,00 (Dezesseis mil, trezentos e vinte reais). Fazendo a redução de débitos 

menos créditos encontra-se um valor de ICMS a PAGAR no valor de R$ 12.680,00 

(Doze mil, seiscentos e oitenta reais). 

A seguir destaca-se a apuração do INSS pelo Lucro Real. 

 

QUADRO 06: Apuração do INSS pelo Lucro Real 

 

Pró-labore 5.000,00 

Salários e ordenados 8.000,00 

  

Contribuição Patronal – Alíquotas 20,00% 

Terceiros 5,80% 
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Rat2 1,00% 

  

Pró-labore 1.000,00 

Salários e ordenados 2.144,00 

  

INSS a PAGAR 3.144,00 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Conforme se observa no quadro, o valor a ser pago de INSS Lucro Real é de 

R$ 3.144,00 (Três mil, cento e quarenta e quatro reais). 

 

Destaca-se a apuração de IRPJ e CSLL pelo Lucro Real no próximo quadro. 

 

QUADRO 07 - Apuração Anual de IRPJ e CSLL Pelo Lucro Real 

 

Demonstração do Resultado do Exercício  

Receita Operacional 700.000,00 

(-) Impostos (21.744,00) 

(-) Custo das Mercadorias (636.000,00) 

(=) Lucro Bruto 42.256,00 

(-) Despesas (17.000,00) 

(=) Resultado Operacional Líquido 25.256,00 

(=) resultado Antes do IR 25.256,00 

IRPJ a PAGAR (15%) 3.788,40 

CSLL a Pagar (9%) 2.273,04 

Lucro Líquido do Exercício 19.194,56 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

O quadro demonstra o valor da receita operacional deduzido, impostos, 

custo da mercadoria e despesas. Encontramos o resultado operacional líquido onde 

foi deduzido o IRPJ de 15% e a dedução do CSLL de 9%. O valor do Lucro Líquido 

do exercício foi de R$ 19.194,56 (Dezenove mil, cento e noventa e quatro reais, e 

                                                           
2
RAT - Risco de Acidente do Trabalho 
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cinquenta e seis centavos). 

A seguir, uma demonstração de valores de impostos pagos no Lucro Real 

pela empresa X. 

 

QUADRO 08 - Resumo dos Impostos pelo Lucro Real 

 

IRPJ 3.788,40 

CSLL 2.273,04 

PIS 1.056,00 

COFINS 4.864,00 

ICMS 12.680,00 

INSS 3.144,00 

  

TOTAL 27.805,44 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

O quadro acima demonstra o valor dos impostos separadamente calculados, 

utilizando a forma de tributação sobre o Lucro Real. 

 

Segue o quadro de apuração do Simples Nacional. 

 

QUADRO 09: Apuração Do Simples Nacional 

 

Receita de Vendas de Mercadorias 700.000,00 

Alíquota do Simples Nacional Ano 7,54% 

Simples Nacional Apurado 52.780,00 

IRPJ 0,35% 2.450,00 

CSLL 0,35% 2.450,00 

COFINS 1,04% 7.280,00 

PIS 0,25% 1.750,00 

INSS 2,99% 20.930,00 

ICMS 2,56% 17.920,00 

  52.780,00 
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(-) Redução ICMS (17.920,00 – 41,11%) (7.366,91) 

(=) SIMPLES NACIONAL A PAGAR 45.413,09 

Fonte: Dados da pesquisa 

O quadro demonstra o valor a ser pago pelo Simples Nacional, e os 

respectivos índices que devem ser usados para cada tributo. Utilizando o quadro 7 

verifica-se o faturamento da empresa e seu enquadramento, calculando dessa forma 

o valor a ser pago. 

 

3.4 Análise e Discussão dos Dados 

 

Em análise dos dados apresentados pela pesquisa, pode-se destacar que 

com a apuração dos dados em relação à forma de tributação voltada para o Simples 

Nacional e para a forma de tributação do Lucro Real os valores encontrados para 

discussão apresentaram significativa diferença. 

Em pesquisa realizada com os mesmos valores de Receita R$700.000,00 

em um mesmo período, ou seja, dentro de um ano, pode-se destacar que o Lucro 

Real apurou em seus impostos um valor total a ser pago R$ 27.805,44, enquanto 

que na forma de tributação Simples Nacional como o valor de Receita de 

R$700.000,00 em um mesmo período, ou seja, dentro de um ano, os valores a 

serem arrecadados foram de R$ 45.413,09. 

O gráfico abaixo demonstra os valores que foram previamente recolhidos 

utilizando a forma de tributação voltada para o Lucro Real. 

 

FIGURA04: Demonstração de Valores Recolhidos pelo Lucro Real 
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Fonte: Dados da pesquisa 

 

Destaca-se que o valor total que foi arrecadado foi de R$ 27.805,44 numa 

receita de R$ 700.000,00. 

Já no Simples Nacional destacamos os seguintes valores encontrados para 

tributação: 

 

Figura 05: Demonstração de Valores Recolhidos pelo Simples Nacional 

 

 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Registra-se que o Lucro Real foi a melhor forma de tributação encontrada 

dentro do mesmo valor de Receita e no mesmo tempo de apuração, sendo mais 

lucrativo para a empresa, pois propiciou uma maior lucratividade em relação ao 

IRPJ CSLL PIS COFINS ICMS INSS TOTAL

3.788,40 2.273,04 1.056,00 
4.864,00 

12.680,00 

3.144,00 

27.805,44 

Valores Recolhidos Lucro Real 

Valores Recolhidos Lucro Real

IRPJ CSLL PIS COFINS ICMS INSS TOTAL

2.450,00 2.450,00 1.750,00 
7.280,00 

17.920,00 
20.930,00 

45.413,09 

Valores Recolhidos Simples Nacional 

Valores Recolhidos Simples Nacional



38 
 

Simples Nacional. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através deste estudo que foi realizado na Empresa X, que é optante pelo 

Lucro Real, foi possível destacar os impostos recolhidos por essa empresa e fazer 

um comparativo com os dados utilizando o Simples Nacional. 

O estudo aqui desenvolvido objetivou responder a questão de qual seria a 

melhor forma de tributação a utilizar pelo empreendedor para alcançar a 

maximização dos lucros da empresa. O estudo teve o caráter de analisar e trazer um 

comparativo entre o Simples Nacional, que é um sistema que tem por objetivo 

conceder um tratamento diferenciado e mais simplificado às empresas de menor 

porte e o Lucro Real, que é aquele apurado pela contabilidade, com base na 

completa escrituração contábil fiscal, com a estrita e rigorosa observância dos 

princípios fundamentais de contabilidade e demais normas fiscais e comerciais. 

Pois, embora o Simples Nacional tenha sido criado para ser a mais favorável forma 

de tributação para as pequenas empresas, a sua escolha não deve ser apontada 

antes de uma pesquisa comparativa ser realizada. No caso da Empresa X, por 

exemplo, que é uma microempresa e trabalha com uma mercadoria de 

características distintas, com alto custo e baixa margem de lucro ficou evidenciado 

que a melhor forma de tributação é pelo Lucro Real. 

Através de cálculos com as alíquotas do Lucro Real, foi possível evidenciar 

que essa forma de tributação acarreta valores menores de tributação, enquanto que 

o Simples Nacional as alíquotas foram maiores o que acaba por acarreta menor 

lucratividade. 

A principal dificuldade encontrada na realização desta pesquisa se da na 

apuração dos dados, pois encontramos muita omissão de valores e de informações 

a respeito do assunto pelos proprietários e até mesmo pelos setores responsáveis 

pela contabilidade da empresa aqui analisada. 

Como sequência a esse estudo, recomenda-se que sejam analisados os 

encargos tributários de empresas do segmento que possam reafirmar os dados aqui 

encontrados e confirmar a melhor forma de tributação a ser utilizada pelos 

empreendedores. No estudo em questão pode-se destacar que o Lucro Real 

proporcionou uma melhor maximização dos lucros, pois as alíquotas foram menores 

do que a forma de tributação do Simples Nacional. 
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As empresas no mundo tão globalizado buscam formas de planejamento 

que possam diminuir seus gastos efetivos com tributos, e maximizar os lucros, 

sendo, contudo, necessário evidenciar-se estudos nesse sentido que possam 

demonstrar qual a melhor forma de tributação que as empresas devem utilizar para 

que as mesmas possam subsistir em nosso mercado tão competitivo. 
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ANEXOS 

 

QUADRO 01- Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$)  Alíquota  IRPJ  CSLL  Cofins PIS/Pasep INSS ICMS  

Até 180.000,00  4,00%  0,00%  0,00%  0,00%  0,00%  2,75%  1,25%  

De 180.000,01 a 360.000,00  5,47%  0,00%  0,00%  0,86%  0,00%  2,75%  1,86%  

De 360.000,01 a 540.000,00  6,84%  0,27%  0,31%  0,95%  0,23%  2,75%  2,33%  

De 540.000,01 a 720.000,00  7,54%  0,35%  0,35%  1,04%  0,25%  2,99%  2,56%  

De 720.000,01 a 900.000,00  7,60%  0,35%  0,35%  1,05%  0,25%  3,02%  2,58%  

De 900.000,01 a 1.080.000,00  8,28%  0,38%  0,38%  1,15%  0,27%  3,28%  2,82%  

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00  8,36%  0,39%  0,39%  1,16%  0,28%  3,30%  2,84%  

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00  8,45%  0,39%  0,39%  1,17%  0,28%  3,35%  2,87%  

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00  9,03%  0,42%  0,42%  1,25%  0,30%  3,57%  3,07%  

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00  9,12%  0,43%  0,43%  1,26%  0,30%  3,60%  3,10%  

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00  9,95%  0,46%  0,46%  1,38%  0,33%  3,94%  3,38%  

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00  10,04%  0,46%  0,46%  1,39%  0,33%  3,99%  3,41%  

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00  10,13%  0,47%  0,47%  1,40%  0,33%  4,01%  3,45%  

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00  10,23%  0,47%  0,47%  1,42%  0,34%  4,05%  3,48%  

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00  10,32%  0,48%  0,48%  1,43%  0,34%  4,08%  3,51%  

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00  11,23 %  0,52%  0,52%  1,56%  0,37%  4,44%  3,82%  

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00  11,32 %  0,52%  0,52%  1,57%  0,37%  4,49%  3,85%  

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00  11,42 %  0,53%  0,53%  1,58%  0,38%  4,52%  3,88%  

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00  11,51 %  0,53%  0,53%  1,60%  0,38%  4,56%  3,91%  

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00  11,61 %  0,54%  0,54%  1,60%  0,38%  4,60%  3,95%  

Fonte: Receita Federal do Brasil (2014) 

 

O quadro abaixo demonstra os percentuais a serem utilizados na redução de 

ICMS em relação a receita bruta acumulada nos 12 meses anteriores. 
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QUADRO 02– Receita Bruta acumulada nos doze meses anteriores. 

 

RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS 12 MESES ANTERIORES 
(EM R$) 

REDUÇÃO DO 
ICMS 

de 240.000,01 a 360.000,00 65,67% 

de 360.000,01 a 480.000,00 48,79% 

de 480.000,01 a 600.000,00 41,86% 

de 600.000,01 a 720.000,00 41,11% 

de 720.000,01 a 840.000,00 34,20% 

de 840.000,01 a 960.000,00 30,31% 

de 960.000,01 a 1.080.000,00 31,60% 

de 1.080.000,01 a 1.200.000,00 29,03% 

de 1.200.000,01 a 1.320.000,00 31,95% 

de 1.320.000,01 a 1.440.000,00 29,62% 

de 1.440.000,01 a 1.560.000,00 27,54% 

de 1.560.000,01 a 1.680.000,00 26,72% 

de 1.680.000,01 a 1.800.000,00 24,50% 

de 1.800.000,01 a 1.920.000,00 29,32% 

de 1.920.000,01 a 2.040.000,00 28,57% 

de 2.040.000,01 a 2.160.000,00 27,84% 

de 2.160.000,01 a 2.280.000,00 27,11% 

de 2.280.000,01 a 2.400.000,00 26,49% 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2014) 

 

 

 

 

 

 

 

 


